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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL



DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.728, DE 2009
(Autoria do Projeto: Deputado Paulo Tadeu)
Concede o título de Cidadã Honorária de Brasília a senhora Regina Vinhaes Gracindo.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Fica concedido o título de Cidadã Honorária de Brasília a senhora Regina Vinhaes Gracindo.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de outubro de 2009
DEPUTADO LEONARDO PRUDENTE
Presidente

Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa, de 21/10/2009.
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